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ERRATA

ass ir**«’ ' ^ *Errata: Ato de aposentadoria n° 48/2023 - LILIAM FALZONI

No Ato n° 48/2023, publicado no Jornal Oficial de Maricá - JOM, Edição n° 1511 de 
11 de outubro de 2023, faça-se a seguinte correção:

Onde se lê:

No Art. Io - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL à servidora LILIAM FALZONI, no cargo de Professora Docente Padrão II, 
25 horas, Nível 08, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula 
n° 01850, tendo por fundamento o disposto no art. 3o, EC n° 47/05, COM 
PARIDADE (em parcelas distintas), a contar da data da publicação, com os 
proventos fixados como demonstrado abaixo.

Leia-se:

No Art. Io - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL à servidora LILIAM FALZONI, no cargo de Professora Docente Padrão II, 
25 horas, Nível 08, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula 
n° 01850, tendo por fundamento o disposto no art. 3o, EC n° 47/05, c/c Decreto n° 
125/05, COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar da data da publicação, 
com os proventos fixados como demonstrado abaixo.
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